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ESTADO 00 CEARÁ
SECRETARIA DA FAlErJOA

CONSELHO DE RECURSOS TR!BUTÁR~OS

RESOLUÇÃO N° '19512005
~}".t"'1l,!lI1ARJA DE 11li r'A~.BCf\1 ITr,.£. •••••,~iVu ••U Lu ,Vi L.. 'i i V

c'cC'C'A'~""'" DE '16'1';'1/')1101;\JL;J;J" ,,\_J .' t li_E d:..i..r 'l-r

PROCESSO DE RSCURSO N° 11712/03
,l\UTO DE INFRlK~AO: 1/200300115
RECORRENTE: bÉLULA DE jULGAfvlENTO DE -t'" !NSTANCIA

RECORRIDO: BSE SI,/)"
RELJ1.TORli., CONS;li : REGINEUSP., DE l\GUIP-,R ~"1IR,i.\,,NDA.

jH: 1

•
EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE VENDAS DE SERViÇO DE
COMUf.JiCACÃO.Ação fi~(:ai embª~âda no (:onfronto entre
as saidas ieg~stradas e {) vaior das saidas efeUvanH~nte
PfªtiCiHlô.5, ~trªVê5 do. (:€impafªtivo mensô.1 entre os
re<dstros contãb~i ( Conto. iCMS-Telefonia) e Fi~Câl l Rece~tô.
{ie- Senejç:o (ie comun~(:ação ~nformada no Dft.jCMS );
resuit~ndº tuna diferençª ª maior, mediªnte análise dos
Re~âtiliios prodtil~dos dunmte â f~SCâHlâÇão. Auto de
mfração julgado NULO POESa metodologia ádotada não é
~dequada para e~ta empresa, tendo em vista que os
e~ementos e a fonna dos cã~cuios da suposta om~s~ãode
receUas~não possibmtam a verificação da (:ondula Hicna
constatada pelo autuante, Recurso oficial conhecido e
despfov~do. Decisão por unanim~dªde de votos e de acordo
com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.
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NaiTa a peça inicial que o contribuinte em epiç.u-afe OmITiU VfWlda d.e serviço (te
comunicação, no peí!odo de julho a dezembro de 'i 998, no montante de
R$ 3.964.956,65( três milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e
cinqüenta e seis reais e sessenta e cinco centavos I.

O,~'u'I'o r1e !.-.f.-~c':::;r,£!{'! ir> "F" :u-'r, ~,.-,f'l[1O'"' dc'F" P1'le.il4-o'"'de ~ol"1~~ fi':! ':j"; '-'1o!.'! v. ,I,,,_oso.v '-I' .• '.:luul ,v "vIl . .:l U''uul. l.:l _. I I.o.~ '-'~.""" Iv._.

o Contribuinte entra corn Irnpu~~naç~oargüindo resurnidarnente o seguinte:
1- a nulidade por ausência de provas e em razão do Cerceamento cio Direito de

Defesa:
2- que o a'uto de infraç20 foi I.:wrado por presunç~o;
3- a ilegalidade da bitributação e o in Dúbio pro Contribuinte;
4- que constatou divergencias entre seus dados e os levantados peio Fisco;
5- soli cita perícia e dill~fêílcia .

o .Juigador Singular solicitou uma perícia, para ser apurado a existência de
erros/diVergências apontactos pela Defesa e sendo positiva ta! verificação, refazer as
planilhas elaboradas pela Fiscalização. fi. perícia constatou que a cõntabilidade da
autUd-Ud-é Centralizada, ou seja, os registro contábeis n~o s~o in(~ividualizados por
p",t':lh'"'lerh~l""'t-,t(';,. '11';;0 tl:>f'rtf\ ron"r; p.;;::t=:l~)J"\lerpl'"':I t..••':IrtiCil)'"'Ç~O Clt> r.':jrt':l l!l'\j,rt=:lrlp VP7",,~,:h.t:~ijC: . ...,.H~ 'Lo=iEL\o!'J, !:.a v;)U.V v-s.:EEê\.i __-tJ ,.,-ti c! .'Wloo.f ~ tJt..;;= I: -it..•~ to., ':~- 'L.{'Ji;,.-5Q Ui&;~.ft..ll~,;,-"" l/ -=--A-

que a empresa não disponibilizou esta informação. Támbém anexa Relatórios
Dernonstrativos do confronto entre as Receitas Contábil de Serviços e a Receita
Fisca! do Grupo ser Telecomunicação do Nordeste de forma giobal.

Na ivhmifestação sobre o Laudo Pericial, a!e~la que i1~Ohâ Lei que a obrigue a fazer
Not':lS Ey',)!,or";tiv."'''' nr\ S'"'i' B'::li.:ltlf'n ,., '-p'<",ppjtF\ rtr, j::r;t!!,.,.,t ..•"\t:lf"ltn ç,'"\'l f'':l(i''l flli=:l'! r->ç,Ir,
• 'Il :;,~. .r\f- 2 ,-==t. .• iria.:> .1 +J ~c:u t..':l Qi ~~ a f _-.;j ~;!.v fooh ..} i ~:;,':.-'5li ~Ejt';..il:;,v ,-.fii ",t...; -sOi Uih ..• , r.l ..••-Pr..,..

contrário, a contabilidade é centralizada e que a perícia não pode explicar nem
Corr1'""-OV"'- o ~I"oo dq ;'lfr'"\~:'ír, dA",,;'--r!c. e~tA ;;::r";[-- '~~'Ii'':jd"r,u . 'I.••,:J ~I _o_.i ••.•11 •• I!:'l~OIv, __ l/~lh"fU' ;";)l_uO;:: o!.'!lI_.!•.••.v.

Diante dos fatos o julh~ad.orSin9u1ar declara a nulidade da aç~o -fiscal, por entender
,me n;;:: ':j!!1!I=:l"ntÔl;: n;;::t'l\!':lrl;i jj ..••H)t>rjiril"t~ {in nrOf:p'r~ç,'.t>."\'l ~ Ar'5f'l- F.'l;:{";:l' •..••0.'<"' O t'ç,!':lto r~o
'\.1'=00'1 ~ "".,J OiUi.i..!",,-:i l'C~...., \..-1Ji.Q! C''Dldi h'l!.r ~.\..:!!IL'::.:"W' 'I'\.- r..•.: ;.I'_.\."~I ~.B! ~ ya-:.r o;..;'W'",.i, tJ.';:; ! ,",,"",t.i ",-5

auto de inn-acão foi lavrado de forma imprecisa, não apresentando clareza acerca da
suposta iirfraç~o cornetida pelo contribuinte. o

A .r:o'I"""lt,~..;~ T~I'L-'I.t;:"-i'':j ':j~'"'t..•':j t\j l.l;d~ {IA C!AF'j"i-d Ii~ l~Oj-Á'''''' Ail4-q'1 fI e. r'l'e A:~l.~ ?!r. '~c,"r--"\- I.:lU .vllo!.'! II I.••Ll.o.i """",""'.0. <:.'I 1_ Lll! _"••• !.'u.o.""" '-1.•• , ,.J .111 ~ i ••.•II.. '"i' ~;";)lo.\..l~"U'1'C'

de impedimento cio autuante por ter adotado uma metodologia não adequacia para
esta empresa e não por falta de clareza e imprecisão no auto de infração_

É o relatório. I
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Tr~t~ o presente caso. de ~uto de infr~cão iavr~do em r~zão da falta de emissão de
documentos fiscais - omissão e!evenda de serviço de Comunicação.
Nas Infonnações Compiernent~res o autu~nte apresenta a rnetodoio9ia adotada no
t;:ali t.-':Ih';l!',l{' (f'•.••"\{':,p(ir.. riPa rp"'lj1tnll [ir, ,",,{.t"'frnnto <rleJ,!lt;:"'1eJ,t1tl'"eJ,':! ;'''nt''l r-,...•nt"'bi!-IC.,.,pC:.•.•'C:. e~f.J't."1 :.J, _~,:::piJ .•..izi ,:V \.1\..£'\Jo :: _,;J~i ""='! \Av \.rV;I.: "",,-.l li: ""..; w(i .....f! E,,",'" t.i v~.h t.'4 :.-.:VIl a z~ ; .rHH1J

Telefonia e a Receita de 8eNiço de Comunicação infonnada no Dernonstrativo de
Apuração do ICMS-DAiCMS. Ácrescenta t~mb~m que o rG'Sultado encontrado foi
rii\f,'dl'rfli t••o.- t;:p'i•.••)r~-,•.• '-e"""eJ,"'at.t':l •..•fl.l' •.••ltl.r~"'rja ria eJ,'1"-'ra~""'" dr. (-::"-II'"\(i n~r, tp'''lr!1i ':!,.;: .••. U,J rJ II w_.I-s:J, r..r\.i! ~ ! -,.li ~~vli ti t.~ 100 ~G!;lIo ;.,fa\.o.;".'" 'lit:: "'_"'! •. liJ '\.,."'1.olG,:J: .u ~JE'"~rj\.J~ i'Gv :..•...II\.::\.:. ~.::e

autuada apresentado os arquivos maqnéticos e sirn as Demonstrações Contábeis.• _ J

()
- •. • ' • -., h ,.. t..., d .,_r~, se os regislros cOmal'jeiS s~o Cei1Lfalil~aos e ~ paUCipaç~o e caaa empres~

varia de Estario para Estado, não poderia o autuante Simplesmente eHviair a Receita
itllPt"-'::~'1~irl'L.,..t':""e! i C"!(\~.•..,I \ pel", "'ll"'t1t,,,,.,(jt:'rie t:''''"t'''•...pl lmt:'n•.o''' ~I~n.•hAm t'p1o f~t(\r\;C'.l.~~h..rOl f../~~ QY . \ .j ~~.JQ.; I ..! ~!{,~ \.i .t.o1! _ ruo. _1-:...- t_oI . 1-",:i O:L!.",AC'':..:'. t l -..J •• ~ •. ,dbC;: . ~ r.J~.~ 11"_.,_ .....•

do Contribuinte não Ii~ver entregado os referidos arquivos, não jüstific~ o
procedimento adotado pelo agente do Fisco.

Do exposto, como o autuante não ~presentou provas emb~sadas em metodolo~~i~ de
levantamentos corno tarnbém, elementos e cálculos que possam precisar uma
acusacão. t)adece de vícios insanáveis o n,-~resenteauto de infracão.

~ I r j

D~i entendennos que o ato nulo é ~quele que n~sce com defeito ern seus elementos
constitutivos de vicio insanável, não produzindo qualquer efeito que possa validá-lo,
pelo simples fato de que o mesmo não poderá adquirir direitos contra as nonnas da
lei.

isto posto, somos que se conheca do recurso oficiaL negando-lhe provirnento e julgo
• J •

I\JLI' fi, '"l "'Ç~1i fis •....~! eJ,'11CO!l.çon-r~!'rf,",ri(.l,cr.n. ,"\.)...•.p••.•.(.l,t"d'" (ir..!t':l P'-r.""'r"'(iori'" ...-:;,,......'"\1 NO
l'l: -L;tj, Ci c.; t."l~ . \.tt."'I~: ~~~e~ - ! i jj2;,\.4~\.":;.,,,.. :.I'1Jtri V t.t~~-:..'\.z""", ...!~ ~;....:liL~ i f V\':'l.h 'i :oi .ta \.__~j:CH "-i
Estado.

E o voto. ;
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•

Vistos_ Relatados e Discutidos os ~)resentes autos, ern Que é recorrente CÉLUU\ DE
JU-lr'lHti!Ei\'Tr- urr -ta 'l\IC'Ti\.!>!C-'c.- ;••••_~-.o•.•.idr;. BC:c C'l A-urU1i1 ill U c.. 11"•..• AI\! IA c leC ••• v, •...••...•...•, ••.

Rp..~otvetr O;;::ri1ernbro.~ d~ C r:~nl<;i'.~do C~ns~lho di"~Ref~"'.;;;;Cs Trit-.I't"'rio;;:: pc'._~<::l I _ • _ <::l _<:.I '-'_ ..... /di v._ til I. ç •••lll~iJ .. _JLL<)\.~, ,JiJl

unanimiciaeje de votos, conrlecer do recurso oficial, negar-it18 provimento para julgar
NULO a ação flsca!, nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o
parecer da douta Procuradoria Geral do ESI::ado.

C:Alh. f""'}AC:r,~"'~'/\c;"\[IA- ...•.3 C-.Íi.M-" RA- rE I!." (-'At.,l~l\jT(-. 1>(-\ c-'r.'jQCI Hr) [i~'...•. "L \J at:tia'_'L'J .. ~ .".f'í .., J •..J_:;:l, ,V.t:i',..j ,-'J "jl'.\J •...__~- .t:
RECURSOS TRIBUTAR lOS, ern Fmtaiez:a, a~s ~~de março de 2.005.

OSV"ià~ebOiiC"S
PRESIDENTE J

I:~~~~~~~
CONSELHEiRO

Regineüs:a d r.i i Miranda
CONSELHEI_ ,A RELATORfl,

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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